
 

PROJETO DE LEI Nº _______________ DE 2023 
AUTORIA: DEPUTADA ESTADUAL JOANA DARC 
 

Autoriza o Poder Executivo a estabelecer convênios 
com diferentes entidades especializadas no 
tratamento e acompanhamento de crianças autistas.  
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer convênios com diferentes entidades 

especializadas no tratamento e acompanhamento de crianças autistas, no âmbito do Estado do 

Amazonas.  

Art.2º   Os convênios estabelecidos conforme disposto no artigo 1º objetivam o atendimento das 

famílias carentes que tenham entes diagnosticados com autismo.  

Art.3º    As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.  

Art.4º   O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data de sua publicação.  

Art.5º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de fevereiro 

de 2023. 

JOANA DARC  
Deputada Estadual – UB/AM 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Deputados e Deputadas, o presente projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo a 

estabelecer convênios com diferentes entidades especializadas no tratamento e acompanhamento de 

crianças autistas.  

Em um primeiro momento, destaca a competência comum a proteção e garantia das pessoas com 

deficiência:  

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

(...) 

 II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência;” 

 Compete ao Estado legislar concorrentemente sobre proteção das pessoas com deficiência, in 

verbis:  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

 (...)  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência.  

Assim, estamos apresentando este projeto autorizativo, objetivando facilitar a realização de 

convênios dessas entidades especializadas com o governo do Estado para o atendimento das famílias 

carentes que tenham, em seu seio, autistas.  

Diante da exposição, conclamo os nobres pares ao acolhimento da propositura que em muito 

contribuirá para o Estado do Amazonas.  
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